
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2017 
 
 

ESCLARECIMENTO 01 
(Encaminhado por e-mail no dia 30/10/2017) 

 
 
 
Mensagem do licitante: 

 

“...Lendo aqui me surgiu as seguintes duvidas: 

1 - Somente microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar do pregão? 

2 - Por ter dois grupos, a vencedora do Software pode ser diferente da vencedora do serviço? Ou será 

em sua totalidade? 

...” 

 

 

Resposta:  

 

1) Conforme item 3.2.1 do Edital, a participação é exclusiva a Licitantes qualificadas como 

microempresas e empresas de pequeno porte apenas para o item 3 (três). 

 

2) Conforme item 1.3 do Edital, a licitação será dividida em 3 (três) itens, reunidos em 2 (dois) grupos, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, podendo sagrar-se vencedoras até 2 (dois) 

Licitantes. Assim, a vencedora do grupo 1 (itens 1 e 2) poderá ser diferente ou não da vencedora do 

item 3. 

 
 

 

 
Atenciosamente, 

Pedro Menkes 

Pregoeiro 


